
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
2ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual – 21/10/2024 a 25/10/2024

Reclamação  para  Preservação  da  Autonomia  do  Ministério  Público  nº  1.01066/2023-01
(Recurso Interno)
Relator: Cons. Antônio Edílio Magalhães Teixeira
Recorrente: Celso Correa Pinho
Recorrido: Ministério Público do Estado do Maranhão
Objeto: Ministério Público do Estado do Maranhão. Determinação para a observância da Lei
8.625/93  (Lei  Orgânica  do  MP).  Elaboração  da  folha  de  pagamento  dos  aposentados  da
carreira  ministerial  maranhense.  Preservação  da  autonomia  administrativa,  funcional  e
financeira.
Presidente da Sessão: Paulo Gustavo Gonet Branco

Decisão:  O Conselho,  por  unanimidade,  conheceu do presente  Recurso Interno para,  no
mérito,  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Relator.  Ausentes,  em  razão  da
vacância do cargo, os representantes indicados pela Ordem dos Advogados do Brasil e pelo
Supremo Tribunal Federal.

Rafaela Pires de Castro Oliveira
Coordenadora de Processamento de Feitos
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